
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 362.2019 

Considerando o contido no protocolo n°1202/2019, em que narra o 
presidente da comissão de teste seletivo de seleção de estagiários 02/2019 e, 
diante da potencialidade de futuros questionamentos acerca da prova aplicada, 
hei por bem, fundamentado na sumula 473 do STF em declarar, a nulidade dos 
atos praticados desde a realização da prova em questão. 

Diante disso determino a comissão de teste seletivo que realize com a 
máxima urgência nova prova de seleção de estagiários. 

Encaminho ao Departamento Administrativo para que se publique essa 
decisão e dê-se ciência dessa a todos os inscritos no certame. 

Toledo, 02 de maio de 2019. 
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